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PORTARIA N9 65,8, DE 2 8 DE SETEMBRO DE 199 4 

O DIRETOR 00 DEPARTAMENTO NACIONAL DE AGUAS B ENER 
GIA ELlfrRICA - DNABE, da Secretaria de Energia, do Ministério de Minas 
e Energla, no uso da atribuiç&o que lhe confere o inciso XI do artigo 
11, do Anexo Ido Decreto n2 507, de 23 de abril de 1992, e tendo em 
vista o gue consta do Processo nº 29000.019553/91-74, resolve, 

Art. 12 'Autorizar;a CESP - Companhia Energética de sao 
Paulo a realizar os eslu'aos de.viabilidade técn1co-econõm1ca do apro 
veitamento hldrelêtrico denominado Ourinhos, localizado no rio· ·Paranã 

\ panema·, entre os Munic1pios de Ourinhos, no Estado de sao Paulo, e .Ja 
\ cat'e21nho, no Estado do Paraná. 

Art. 22 A presente áutor12açao v1goraré pelo prazo de 
doze meses, contactos a partir da data de publicaçao desta Portaria, no 
qUal a autorizada deverá apresentar ao Departamento Nacional de Aguas e 
Energia Elétrica o Relatório Final, de acordo com as Normas do DNAEE, 
acompanhado das respectivas licenças ambientais. 

Art. 32 O prazo desta autorização poderá ser prorrogado 
mediante a apresentaçao, em anexo ao pedido de prorrogação, dos estudos 
até então realizados, bem como de justificativas para a 1nsuf1c1ênc1a 
do pra~o ora estabelectdo. 

Art. 42 Beta Portar1á entra em vigor na data de sua pu- 
blicaçSo. JOSt SAID DE BRITO 
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